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Autor:. Prefeitura Municipal 
Projeto de lei nQ 145/84 
Processo n2 170/84 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA 

LEI NG :1,153 
Da 12 dezenbro de 1 984 

. ' 

Autoriza o Prefeito a celebrar 
acordo com o Governo db Estado 
do SÕ.o Paulo e dá outras pro"!. 
dências.-

O PiiEFEITO DO Wi.JNICfF'IO OC ARARAQUARA, Estado de São 
Faulo, no exerCÍcio de suas atribuiçÕes legais , e de acorcb com o q.Je de 
cretou a c&nara Municipal, crn sessão extraordinária de 11/dezcrnbro/1 984: 
promulga a seguinte lei :-

1\rtigo 12 - Fica o Profei to autorizado a celebrar 
acordo com o Governo do Estado de são Paulo, visanctl o recebimento das im 
portâncian ainda nêi.o prescritas, correspondentes a 'ãY'/o ( vinte por cento r 
tio prod.Jto da an·ccadi!çêío, processada até 31 de julho de 1 983, das multas 
punitivas e ou morD.tÓrio.s e dos acréscimos 1 vinr:-•!J.ClrlO_s A.D Imcnsto d~ Cira.J 
1'-'ç::io rl8 Mercadorias,- . -

1Wtigo 2>· - Igunlmr>Htc o Prefeito fica autorlzooo a 
t·;;cebor actninistr·atiV<:li1T.tn as :lmportânciuc. de q.re trata o artigo antGrlor, 

·assim como desistir , 8><pressanonte , de recaber qualq.Jer outro valor ou 
ucréscimo relativo o.s importâncius ~ r8feri d·:l~::, que não corresponda ao valor 
originol.-

pu bli CilÇ ão,-

r,rtigo 42 - hovogan-;:.c n.s t:tisposiçÕes an contrdrio. 

PREFEI nJRA 00 ~LNICiHO :X: ARJ\11AQUA:lA, c.o'J c.? ( doze ) de dezar.bm de 19811 

\ :\ 
.'. ,) ~ 1 .' J '· 

(mil novecentos e oitr~ta e quntro ).-

CLDCOALOO MEDINA 
-Pro fel. to ~'unicipal-

F\Jblicuda no Departumc>nto da 1\dninistraçõo !;~ 

-oi reto r cb 

Registrada às fls. nQs. 0114 do livro competente ng 22,-


